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Artigo 20.o

Cargos sociais

1 — A actividade dos membros da direcção e do conselho fiscal
pode ser exercida a tempo parcial.

2 — A remuneração ou não dos titulares dos órgãos da Associação,
bem como a fixação do respectivo quantitativo, será deliberada em
assembleia geral.

3 — A função do director executivo poderá ser ou não remunerada,
consoante deliberação da direcção.

CAPÍTULO IV

Do funcionamento

Artigo 21.o

Funcionamento da Associação

1 — A Associação, com vista a garantir o seu normal funcionamento,
poderá admitir/contratar pessoal ou celebrar convénios com os seus
associados de modo que lhes sejam facultados os meios e materiais
de que necessite.

2 — A Associação e os associados, fundadores ou ordinários, pode-
rão definir em contrato formas específicas de colaboração.

Artigo 22.o

Regime de trabalho

O pessoal contratado fica sujeito ao regime de contrato individual
de trabalho e sujeito a um regulamento interno que deverá ter em
conta todas as disposições legais existentes, bem como as convenções
colectivas aplicáveis.

CAPÍTULO V

Do património

Artigo 23.o

Património

1 — Constituem património da Associação bens, valores, serviços
e direitos para ela transferidos ou adquiridos.

Artigo 24.o

Fundo associativo

O fundo associativo é constituído por doações e legados.

Artigo 25.o

Receitas

Constituem receitas da Associação:

a) As dotações que lhe sejam atribuídas no orçamento da CMOA;
b) As dotações que lhe sejam atribuídas no orçamento da

ACCOAVC;
c) O apoio financeiro obtido no âmbito de programas nacionais

e ou o resultante de acordos ou contratos realizados com organismos
locais, regionais, nacionais ou estrangeiros;

d) As subvenções, doações ou legados que venha a receber a qual-
quer título;

e) Os rendimentos de depósitos efectuados, fundo de reserva ou
de quaisquer bens próprios;

f) Quaisquer outras que sejam legais e se enquadrem no objecto
da Associação.

2 — Todas as receitas da Associação serão aplicadas exclusivamente
na prossecução dos seus fins estatutários.

Artigo 26.o

Gestão financeira

1 — A gestão financeira da Associação reger-se-á pelo princípio
do equilíbrio orçamental entre as receitas próprias e as despesas gerais
de funcionamento, incluindo pessoal, rendas e outras despesas decor-
rentes do exercício da sua actividade.

2 — Os investimentos adicionais a realizar, para além dos previstos
no respectivo acordo constitutivo, deverão, em princípio, ser cobertos
pelos fundos próprios libertos da sua actividade, podendo os associados
e o Estado conceder subsídios adicionais de acordo com o interesse
do projecto.

Artigo 27.o

Despesas

As despesas da Associação são as que resultam da exercício das
suas actividades, em cumprimento dos estatutos e dos regulamentos
internos e as que lhe sejam impostas por lei.

Artigo 28.o

Fundo de reserva

1 — Não obstante o disposto no n.o 1 do artigo 21.o, a Associação
pode criar um fundo de reserva a fixar anualmente pela assembleia
geral.

2 — O dispêndio de verbas pelo fundo de reserva está sujeito a
autorização da assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Alteração dos estatutos

Artigo 29.o

Da alteração

Os presentes estatutos só poderão ser alterados em assembleia geral,
convocada expressamente para esse fim, com voto favorável da maioria
de três quartos dos votos dos associados presentes.

CAPÍTULO VII

Dissolução e liquidação

Artigo 30.o

Dissolução e liquidação

1 — A Associação pode ser dissolvida pela assembleia geral expres-
samente convocada para o efeito, por voto favorável de três quartos
do número de todos os associados.

2 — Dissolvida a Associação, a assembleia geral deverá nomear
imediatamente a comissão liquidatária, definindo o seu estatuto e
indicando o destino do activo líquido, se o houver.

3 — O activo líquido, havendo-o, será distribuído pelos associados
ACCOAVC e CMOA de acordo e na proporção do respectivo con-
curso em bens e serviços.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.o

Foro competente

As questões que se levantarem entre a Associação e os seus asso-
ciados são da competência dos tribunais comuns.

Artigo 32.o

Direito subsidiário

Em tudo que não estiver especialmente previsto e regulado nos
presentes estatutos aplicar-se-á, com as devidas adaptações, o Código
Civil.

Conferido, está conforme.

6 de Junho de 2007. — A Notária Privativa, Maria Margarida Duarte
Ribeiro Mota Ferreira Nascimento.

2611023506

IEPI — INSTITUTO EMPRESARIAL DO PINHAL INTERIOR

Anúncio (extracto) n.o 4003/2007

Certifico que, por escritura de hoje, iniciada a fl. 84 do livro de
notas para escrituras diversas n.o 54-A, do Cartório Notarial de Maria
Delminda Neves, foi constituída a associação denominada IEPI — Ins-
tituto Empresarial do Pinhal Interior, com sede na Rua dos Cortinhais,
13, lugar, freguesia e concelho de Pampilhosa da Serra, tendo por
fim «promover e potenciar o desenvolvimento das actividades eco-
nómicas dos concelhos do Pinhal, designadamente no Pinhal Interior,
em especial abrangendo os concelhos de Arganil, Castanheira de Pêra,
Góis, Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa



18 230 Diário da República, 2.a série — N.o 122 — 27 de Junho de 2007

da Serra, Pedrógão Grande, Tábua, Vila Nova de Poiares, Mação,
Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã e Vila de Rei, nos domínios técnico,
económico, comercial, associativo e cooperativo assegurando aos seus
associados uma crescente participação e envolvimento em projectos
de interesse empresarial que apostem em ganhar escala territorial.

O Instituto desenvolverá ainda projectos e candidaturas dentro do
seu objecto social, designadamente no âmbito da formação profissional
e no âmbito da dinamização de ninhos de empresas capazes de poten-
ciar a criação de emprego nestes territórios».

São órgãos sociais da associação, a assembleia geral, a direcção,
e o conselho fiscal, cujas competências e forma de funcionamento
são fixadas nos respectivos estatutos, de harmonia com a legis-
lação vigente, tendo os respectivos mandatos a duração de quatro
anos.

31 de Maio de 2007. — A Notária, Maria Delminda Marques dos
Santos Neves.

2611023514

PARTE L

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aviso n.o 11 615/2007

1 — Nos termos previstos na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e por
despacho do director-geral dos Impostos de 4 de Junho de 2007,
faz-se público que a Direcção-Geral dos Impostos pretende proceder
à abertura do procedimento concursal de selecção para o provimento
do cargo de direcção intermédia de 2.o grau de chefe da Divisão
de Administração (DA), da Direcção de Serviços de Relações Inter-
nacionais (DSRI).

2 — Área de actuação — Divisão de Administração (DA), com as
atribuições constantes no n.o 23.1 do despacho n.o 8488/2007, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio de
2007.

3 — Requisitos formais de provimento — o recrutamento é efec-
tuado de entre funcionários posicionados no nível 2 de qualquer das
categorias do grau 4 ou de graus superiores do grupo de pessoal
de administração tributária (GAT) da Direcção-Geral dos Impostos,
nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezembro,
e demais funcionários que reúnam os requisitos previstos no n.o 1
do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

4 — Perfil pretendido:

a) Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de
direcção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

b) Experiência e formação profissional na área funcional dos cargos
a prover.

5 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

6 — Constituição do júri:

Dr. António José Magalhães Machado, subdirector-geral, que pre-
side, em substituição do director-geral, nos termos da alínea a) do

n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

Prof. Doutor José Eduardo de Vasconcelos Casqueiro Cardim,
designado pelo Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da
Universidade Técnica de Lisboa.

Dr. João Paulo Pereira Morais Canedo, director de serviços da
Inspecção Tributária.

7 — Formalização de candidaturas:

a) As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento ela-
borado nos termos dos artigos 74.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com indi-
cação e prova dos requisitos formais de provimento, acompanhado
do currículo do candidato, datado e assinado, com documentos com-
provativos dos factos nele alegados e de fotocópia do bilhete de
identidade;

b) Deverá ser obrigatoriamente utilizado o modelo de currículo
que se encontra disponível no site da DGCI — www.dgci.min-finan-
cas.pt —, devendo, para o efeito, escolher as opções pela seguinte
ordem: «Informação diversa», «Recursos humanos», «Recrutamento
de pessoal»;

c) Os funcionários da DGCI estão dispensados da apresentação
da prova dos requisitos formais de provimento.

8 — Os requerimentos dirigidos ao director-geral dos Impostos
deverão ser entregues na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos
Humanos da DGCI, sita na Rua do Comércio, 49, 3.o, 1149-017 Lisboa
(das 10 às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas), ou
enviados pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao último
dia do prazo (10 dias úteis a contar da publicitação na bolsa de emprego
público).

9 — O aviso do procedimento concursal será publicitado na bolsa
de emprego público, durante 10 dias, e em órgão de imprensa de
expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

11 de Junho de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.
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